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Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Luis Eduardo de Menezes Lima Diretor-Geral do IPC 2 600,00 1.200,00 300,00 1.500,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de fevereiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 125/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
03553/2025-6-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda  de custo  e  passagens  aéreas  para  os  trechos Fortaleza/CE -  João Pessoa/PB -  Fortaleza/CE,  aos
servidores  desta Corte abaixo identificados,  a fim de participarem do Encontro do Marco de Medição de
Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-TC) e das Redes, Comissões e Comitês da Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) e do Instituto Rui Barbosa (IRB), no período de
12/03/2025 a 14/03/2025, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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José Auriço Oliveira Secretário de Governança 4 600,00 2.400,00 300,00 2.700,00

Kelly Cristina Caixeta de Castro
Coordenadora da Assessoria

de Comunicação Social
4 600,00 2.400,00 300,00 2.700,00

Liana Peixoto Brandão Bandeira
Secretária Adjunta de

Governança
4 600,00 2.400,00 300,00 2.700,00

Maria Cairamir Arruda Braga
Secretária da Secretaria de

Tecnologia Informação
4 600,00 2.400,00 300,00 2.700,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de fevereiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 126/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 28652/2024-5-TC;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 10/2021, publicada no DOE-TCE/CE de
24/05/2021, que regulamentou o Teletrabalho no âmbito deste Tribunal, e na Portaria nº 814/2024, publicada


